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7º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

 

O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, o uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a legislação em vigor, vem através desse edital, 

CONVOCAR os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público nº 

001/2022, para provimento de vagas no quadro de pessoal do Município de 

Ariranha do Ivaí, vejamos: 

 

CARGO NOME DO CONVOCADO (A) POSIÇÃO 

PROFESSOR EDILEIA SILVA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 7º LUGAR 

PROFESSOR DANIELA APARECIDA DA SILVA PAVÃO 8° LUGAR 

PROFESSOR THAIZA FERNANDA MAREGA 9° LUGAR 

 

Os acima relacionados deverão comparecer na sede da 

Prefeitura Municipal, Rua Miguel Verenka, 14, Departamento de Recursos 

Humanos, Centro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

publicação deste ato de convocação, munindo documento de identificação 

(original), juntamente com os demais documentos citados no item 4, subitem 

4.1 do edital de abertura nº 01.001/2022. 

  

     4. DOS REQUISITOS PARA A POSE DO CARGO 

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no 

quadro de servidores do Município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná: 

 

a) Ser brasileiro, nos termos da 

Constituição Federal; 

b) Ter, na data de nomeação idade mínima 

18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia 

com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais 
e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no item 3 
para o cargo ao qual se candidatou; 
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f) Não ter sofrido, no exercício de função 

pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na 

administração direta ou indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nem ser empregado ou servidor 

de suas subsidiárias e controladas, salvo 

os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter 
sido aprovado no presente Concurso Público 

e ser considerado apto após submeter-se 

aos exames médicos exigidos para a 

nomeação. 

 

     21. DA CONVOCAÇÃO 
     (...) 

21.4 Para nomeação e posse no cargo o 

candidato, o candidato deverá cumprir os 

requisitos previstos neste no artigo 21 deste 

Edital, deverá apresentar os seguintes 

documentos:  

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da 

Certidão de Casamento; 

b) Prova de Quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de Quitação com o Serviço Militar para 
o candidato sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do 

Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e 

comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) 

filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela 

Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 
l) Número do PIS/PASEP; 
m) Carteira Nacional de Habilitação – CNH 

categoria D, quando for requisito do cargo; 

n) Atestado de aptidão física e mental 

elaborada pela inspeção médica. 

 
  

Se o candidato acima nominado não atender a presente 

convocação será considerado DESISTENTE da vaga do Concurso Público, 

ensejando à Administração Municipal a NOVA convocação obedecendo à 

ordem de Classificação. A convocação respeitará a ordem de classificação e o 
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número de vagas existentes ou que vierem a existir durante o período de 

validade do Concurso 001/2022. 

 

Ariranha do Ivaí, 08 de Maio de 2023. 

         

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 381/2023 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  

Data Início: 09/05/2023 

Data Fim: 10/05/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e III 
Valor unitário: 900,00 + 225,00 
Valor Total: 1.125,00 

Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ        Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado, abrangendo: Visita à 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – SEDU para tratar de 

assuntos relacionados à liberação de Emendas e ao Gabinete do Deputado Estadual 

Devanil Reginaldo da Silva, o Cobra Repórter, para fins de angariar recursos visando a 

melhoria do Município de Ariranha do Ivaí – PR.  

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (08/05/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 382/2023 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 09/05/2023 

Data Fim: 10/05/2023 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I e III 
Valor unitário: 450,00 + 90,00 
Valor Total: 540,00 

Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10        Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Acompanhar o Prefeito para cumprir agenda na Capital do 

Estado, abrangendo: Visita à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras 

Públicas – SEDU para tratar de assuntos relacionados à liberação de Emendas e ao 

Gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o Cobra Repórter, para fins 

de angariar recursos visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí – PR.  

 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (08/05/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

5

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 09/05/2023 às 21:46:09

                             5 / 10



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.209 | ARIRANHA DO IVAÍ, Terça-Feira, 09 de Maio de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 383/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Administração. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo.    

Data Início: 09/05/2023  

Data Fim: 09/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor Unitário: 90,88 

Valor Total: 90,88 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Chevrolet Onix Plus   Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Levar a Servidora Luana Carolina Alves da Rosa para participar do 

curso “Dominando o E-Social em Todas as Fases” em Curitiba – PR. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (08/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 068/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao 
Servidor com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA – PRÊMIO ao 
servidor VALDIR FERREIRA MAXIMIANO, matricula N° 471, ocupante do cargo 
de Operador de Maquinas Agrícolas, pertencente à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, referente ao período aquisitivo de 24/08/2017 à 29/03/2022, a 
serem gozados do dia 09 /05/2023 ao dia 07/06/2023.  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do 
mês de maio de dois mil e vinte três (09/05/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 108/2023 
 
SÚMULA: Revoga, PARCIALMENTE, 
férias de Servidora Pública Municipal e 
dá outras providências.     

 
         
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio da Silva, no exercício de suas atribuições legais, em especial 
com base das disposições do Artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal n° 247 de 28 de dezembro de 2007, em especial no 
art. 77, caput 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º. REVOGAR, parcialmente, o gozo de férias constante 
da Portaria n° 081 de 19 de abril de 2023, da servidora pública municipal 
DANIELY FERNANDES DIAS MANFRIN, matricula nº 423, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo-III, pertencente à Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 10 de maio de 2023. 

 
§ 1º. A servidora usufruirá de 15 (quinze) dias de férias com 

período de gozo de 25/04/2023 a 09/05/2023;  
 
§ 2º. Ficará ausente para o gozo de férias do restante do 

período, qual seja, 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 
10/05/2021 a 09/05/2022; 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Publique-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias 

do mês de maio de dois mil e vinte três (08/05/2023). 
 
  
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 109/2023 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao Servidor Público Municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público 
JOSÉ MARIA PROENÇA matricula N°425, lotado no cargo efetivo de Vigia 
pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 
10/05/2022 á 09/05/2023, a serem gozadas do dia 25/05/2023 ao dia 
23/06/2023. 

 
Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias 

do mês de maio  de dois mil e vinte três (09/05/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 110/2023 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao Servidor Público Municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público 
JAIR PIO DE ALMEIDA matricula N°810, lotado no cargo agente político de 
Secretário Municipal de Obras e Serviços pertencente à Secretaria Municipal 
de Obras, referente ao período aquisitivo 03/05/2022 á 02/05/2023, a serem 
gozadas do dia 10/05/2023 ao dia 08/06/2023. 

 
Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias 

do mês de maio  de dois mil e vinte três (09/05/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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